
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

TERMO DE APOSTILAMENTO N° 030/2021

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 46/2019

O Reitor da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, Marcelo Recktenvald, no
uso de suas atribuições, de acordo com o Artigo nº 65, Parágrafo 8º, da Lei nº 8.666/1993,

RESOLVE,

APOSTILAR ao contrato nº 046/2019, firmado entre a Universidade Federal da Fronteira Sul

–  UFFS  e  a  Fundação  de  Apoio  à  Educação,  Pesquisa  e  Desenvolvimento  Científico  e

Tecnológico  da  Universidade  Tecnológica  Federal  do  Paraná  (UTFPR)  –  FUNTEF-PR,

assinado  em  31/10/2019,  Processo  nº  23205.000892/2019-66,  intitulado  “Prestação  de

serviços  médicos  veterinários  à  comunidade  de  Realeza-PR  e  região  e  treinamento

acadêmico  na  rotina  hospitalar  veterinária”,  a  correção  de  erro  material  constante  no

preâmbulo do Contrato, conforme segue:

Onde se lê:

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  43/2019 QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  A  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS E A
FUNDAÇÃO  DE  APOIO  À  EDUCAÇÃO,
PESQUISA  E  DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO  E  TECNOLÓGICO  DA
UNIVERSIDADE  TECNOLÓGICA  FEDERAL
DO PARANÁ(UTFPR) - FUNTEF-PR.



Leia-se:

TERMO  DE  CONTRATO  Nº  46/2019 QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  A  UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS E A
FUNDAÇÃO  DE  APOIO  À  EDUCAÇÃO,
PESQUISA  E  DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO  E  TECNOLÓGICO  DA
UNIVERSIDADE  TECNOLÓGICA  FEDERAL
DO PARANÁ(UTFPR) - FUNTEF-PR.

Chapecó/SC, 19 de julho de 2021.

MARCELO RECKTENVALD
Reitor
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